

LEI MUNCIPAL Nº 1677/24, 24 de julho de 2024

APROVA E INSTITUI O PLANO MUNICIPAL PARA A PRIMEIRA INFÂNCIA – PMPI DE SAGRADA FAMÍLIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 

		O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou ele sanciona e promulga a seguinte 
LEI



Art. 1º - Fica aprovado e instituído o Plano Municipal Para a Primeira Infância – PMPI de Sagrada Família, com vigência de 10 (dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo Único, para o período de 2024/2033.
Art. 2o - As metas previstas no Anexo desta Lei serão cumpridas no prazo de vigência deste PMPI e  estão em conformidade com a Lei Federal n° 13.257, de 08 de março de 2016.
Art. 3o - O Plano Municipal para a Primeira Infância (PMPI) prevê o planejamento de Políticas Públicas voltadas para a primeira infância, entendida entre 0 e 6 anos de idade.
Art. 4º - O Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e os Orçamentos Anuais do Município serão formulados de maneira a assegurar a consignação de dotações orçamentárias compatíveis com as metas e estratégias deste PMPI, a fim de viabilizar sua plena execução.
Art. 5o - Os poderes constituídos do Município empenhar-se-ão na divulgação deste Plano e na progressiva realização de seus objetivos e metas, para que a sociedade o conheça amplamente e acompanhe sua implementação.
Art. 6º - Integra esta Lei, o Plano Municipal Para a Primeira Infância– PMPI, que recomenda a aprovação do Plano Municipal Para a Primeira Infância– PMPI 2024/2033.
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, aos 24 de julho de 2024. 


_____________________________
Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal



Registre-se e Publique-se
Carlos Mafalda Santos 
SubSec .Mun. de Administração 








PROJETO DE LEI N.º 034/24, de 19 de julho de 2024.

J U S T I F I C A T I V A

		Senhor Presidente,
		Senhores (as) Vereadores (as):

O Projeto de Lei em debate tem como objetivo principal a proteção da primeira infância por meio de princípios e diretrizes que promoverão um suporte aos direitos das crianças e adolescentes. É de suma importância, portanto, necessário que se de um norte a uma Política Municipal Integrada voltada a Primeira Infância com peculiaridades intersetoriais, dessa maneira envolvendo uma subdivisão de tarefas em vários ramos, assim, corresponsabiliza o município, a sociedade como um todo e a família, seu berço.
               Cabe destacar que talvez seja a mais importante fase da vida, uma vez que o desenvolvimento cognitivo da criança está em formação, onde as capacidades e habilidades começam a serem produzidas. Portanto é dever buscar evitar um mau desenvolvimento, pois o reflexo futuro atinge toda uma sociedade.
  Por óbvio o investimento em programas para a primeira infância se torna basilar, tendo em vista sua fundamental colaboração no potencial das crianças, além de evitar em um futuro próximo, gastos com o intuito de remediar o que já deveria ter feito ou prevenido. É público e notório que um número altíssimo de crianças não possui o acesso necessário ao bom desenvolvimento, a realidade é que a falta de estrutura e compromete toda uma geração com muitos casos de problemas mentais, emocionais e de saúde.
                Com esse olhar que é considerada de grande relevância a primeira infância, sendo necessário proporcionar o mínimo de qualidade de vida, para um desenvolvimento sadio.
               Conclui-se que investir em uma política de primeira infância conduzirá a grandes benefícios em médio e longo prazo, promovendo justiça e equidade social, com impacto na economia, na produtividade e evolução da sociedade.
Diante de sua importância espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei. 


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos dezenove dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro.


Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal
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[bookmark: _TOC_250030]LISTA DE ABREVIATURAS6



ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas
CADÚNICO – Cadastro Único para Programas Sócias do Governo Federal COMDICA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente CRAS – Centro de Referência de Assistência Social
CREAS – Centro de Referência Especializada de Assistência Social
CT – Conselho Tutelar
ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente
ESF – Estratégia em Saúde da família
FMDCA – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social
NAAB – Núcleo de Apoio a Atenção Básica
PAIF – Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família SCFV- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos SEDH – Secretaria Especial de Direitos Humanos
SMEC – Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
SMSAS – Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
SUAS –  Sistema Único de Assistência Social
SUS – Sistema Único de Saúde

























[bookmark: _TOC_250029]

INTRODUÇÃO

O Plano Municipal para a Primeira Infância (PMPI) prevê o planejamento de Políticas Públicas voltadas para a primeira infância, entendida entre 0 e 6 anos de idade. Abrange todas as crianças desta faixa etária, residentes no município de Sagrada Família/RS, definindo ações e metas a serem cumpridas nos próximos 10 anos (2024-2033).

O presente plano é resultado de uma construção coletiva em que o Comitê Intersetorial de Políticas para a Primeira Infância, instituído pela Portaria Municipal n°/2024, realizou estudos e elaborou propostas com o intuito de qualificar e ampliar ações das políticas púplicas voltadas para crianças de 0 a 6 anos de idade.

Os eixos operativos deste plano são: Proteção e Defesa dos Direitos da Primeira Infân- cia, Promoção dos Direitos da Primeira Infância; Protagonismo da Primeira Infância; e Con- trole Social na Primeira Infância. Considerando estes eixos e a realidade local, Foram traçados objetivos, metas, ações e o período em que deverá ocorrer cada um destes, e ainda, qual serao órgão responsável pela efetivação.

Elaborado em conformidade com a Lei Federal n° 13.257, de 8 de março de 2016, pos- teriormente, o conteúdo do Plano foi amplamente discutido em audiência pública e aprovado em reunião ordinária pelo COMDICA, a quem compete à função deliberativa dos assuntos relativos à Primeira Infância.
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1. [bookmark: _TOC_250028]JUSTIFICATIVA


O texto a seguir foi retirado do Guia para Elaboração de Planos Municipais para a Pri- meira Infância/Rede Nacional Primeira Infância elaborado em Salvador no ano de 2011.

Pesquisas científicas e avaliações econômicas realizadas nos últimos anos,  apontam na mesma direção: o foco em políticas públicas para o desenvolvimento integral da Primeira In- fância é fundamental, ao mesmo tempo, para a realização do potencial de cada indivíduo e como investimento estratégico para se vencer o ciclo de pobreza.

A primeira infância é uma fase de maior vulnerabilidade que demanda proteção espe- cial e um ambiente seguro, acolhedor e estimulante. Entender a criança como pessoa em de- senvolvimento implica conferir plenitude ao momento da infância por ela ter sentido em si mesma e, adicionalmente, reconhecer o dinamismo do processo de formação cujo resultado é o futuro.

Além de uma intenção política atrelada ao cumprimento de algumas das metas do milênio, como a diminuição das taxas de mortalidade infantil ou gesto humanitário bem intencionado com as crianças, a compreensão de que a atenção com a primeira infância é es- sencial e estratégica se fortalece com descobertas recentes da neurociência e das ciências comportamentais e sociais, que enfatizam os impactos de vários níveis obtidos ao se dar às crianças uma oportunidade melhor de vida uma janela de oportunidade para o desenvolvimento integral do ser humano que se reflete no seu crescimento físico, desenvolvimento emocional e social. Investir nos primeiros anos de vida das crianças é, ao mesmo tempo, uma forma de neutralizar as piores consequências de crescer na miséria e possibilitar o rompimento da transmissão da pobreza em um ciclo vicioso de uma geração para outra.

Crianças que vivem em condições insalubres recebem pouco estímulo ou educação mental e têm uma nutrição deficiente em seus primeiros anos de vida, estando sujeitas a uma probabilidade muito maior de ter seu crescimento e desenvolvimento severamente prejudica-dos.







Os ganhos da educação pré-escolar para os filhos de pais analfabetos parecem maiores do que aqueles para os filhos de pais instruídos. Estudos realizados no Brasil apontam que cada um ano de frequência na pré-escola resulta em um aumento de 7 a12% nos rendimentos futuros.

A visão da primeira infância que norteia o PMPI:

· A primeira infância é fundamental para o desenvolvimento da pessoa;
· A criança é um sujeito de direitos, indivíduo único, com valor em si mesmo e em con- dição peculiar de desenvolvimento;
· Toda criança deve ser respeitada e valorizada na sua identidade étnico-racial, cultural, de gênero, geográfica e em suas características de desenvolvimento;
· Toda criança deve ser considerada na sua integralidade e nas inter-relações que estabe- lece com as outras pessoas e com o ambiente;
· O atendimento à primeira infância deve ser tratado por políticas públicas integradas, gerais e específicas;
· A família é essencial para a formação de vínculos afetivos e sociais e, cabe aos cuida- dores, na sua ausência ou na complementação, dar atenção à criança, agir com essa compreen- são;
· As crianças devem ser protegidas de toda forma de violência.

A criança começa sua trajetória de desenvolvimento ainda antes de nascer. A audição, por exemplo, acontece a partir do quinto mês de gestação, sendo o feto capaz de escutar os ruídos provenientes do funcionamento do organismo materno. Consegue também perceber o contato através da parede abdominal, principalmente a partir do sétimo mês de vida intraute- rina.








De acordo com o artigo 227 da Constituição Federal, “ É dever da família, da socieda- de e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e a convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”

A família, por mais que esta tenha se modificado na sua estrutura, funções e papéis in- dividual, continuada sendo a instituição primordial de cuidado e educação dos filhos, sobretu-do, nos primeiros anos de vida. Nos casos de vulnerabilidade, compete ao Estado garantir à família as condições para exercer essa função.

À sociedade, por sua vez, cabem várias formas de atuar na garantia dos direitos da cri- ança. Entre elas: a) participar, por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e no controle das ações; b) integrar conselhos, de forma paritária com representantes governamentais, com funções de planejamento, acompanhamento, controle social e avaliação;
c) Assumir a execução de ações, na ausência do Poder Público ou em parceria com ele; d) de- senvolver programas, projetos e ações compreendidas no conceito de responsabilidade social e de investimento social privado; e) promover ou participar de campanhas e ações que promovão o respeito à criança, seu acolhimento e o atendimento de seus direitos.

Ao Estado, cabe a garantia maior dos direitos de seus cidadãos desde seus primeiros anos de vida. Para isso, ele elabora leis, formula políticas e desenvolve programas.

A vontade política e as decisões governamentais criam, localizam e mobilizam os recursos cursos necessários, mesmo em situações de crise e escassez. Assim, se cumpre a determinação da Carta Magna, em seu artigo 227, de que os direitos da criança e do adolescente devem ser assegurados com absoluta prioridade, que, segundo o artigo 4° do ECA:
(...) compreende: a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas e; d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude.









2. [bookmark: _TOC_250027]DIAGNÓSTICO SITUACIONAL


2.1 [bookmark: _TOC_250026]Indicadores gerais do município de Sagrada Família/RS:

Distrito criado com a denominação de Sagrada Família, pela Lei Municipal n.º 732, de 28-06-1967, subordinado ao município de Palmeira das Missões.
Em divisão territorial datada de 31-XII-1968, o distrito de Sagrada Família, figura no município de Palmeira das Missões. Assim permanecendo em divisão territorial datada de 1988.

Elevado à categoria de município com a denominação de Sagrada Família, pela Lei Estadual n.º 9.548, de 20-03-1992, desmembrado município de Palmeiras das Missões. Sede no antigo distrito de Sagrada Família. Constituído de dois distritos: Sagrada Família e Leonel Rocha, ambos desmembrados do município de Palmeira das Missões. Instalado em 01-01-2003. Em divisão territorial datada de 2005, o município é constituído de 2 distritos: Sagrada Família e Leonel Rocha.Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2007.
	
População no último censo [2022]
	2.480 pessoas  



[image: ]

2.2 [bookmark: _TOC_250025]Indicadores gerais da Primeira Infância

Com base nos dados obtidos junto à Secretaria Municipal de Saúde e Assistência So- cial a população existente na faixa etária de 0 a 6 anos no Município de Sagrada Família em 22  de junho 2024 é a seguinte:

	Idade
	Quantidade
	Zona Urbana
	Zona Rural

	Entre 0 e 01 anos
	
	
	

	Entre 01 e 02 anos
	
	
	

	Entre 02 e 03 anos
	
	
	

	Entre 03 e 04 anos
	
	
	

	Entre 04 e 05 anos
	
	
	

	Entre 05 e 06 anos
	
	
	

	Total
	
	
	


Fonte: Secretaria Municipal de Saúde de Sagrada Família/RS, 2024.



















2.3 [bookmark: _TOC_250024]Primeira Infância e Assistência Social

Quanto à política municipal de Assistência Social, o município de Sagrada Família ofe- rece o PAIF – Serviço de Proteção Integral à Família e o SCFV – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos através do CRAS – Centro de Referência de Assistência Social – CRAS.

Sendo que no PAIF  são acompanhadas uma média de 15 famílias por mês e aproxima- damente de 20% possui crianças de 0 a 6 anos de idade. Enquanto no SCFV são atendidas uma média de 50 crianças quinzenalmente com atividade socioeducativas.

O Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal (Cad Único) é um ins- trumento que identifica e caracteriza as famílias de baixa renda, permitindo que o governo conheça melhor a realidade socioeconômica dessa população. Nele são registradas informa- ções como: características da residência, identificação da residência, identificação de cada pessoa, escolaridade, situação de trabalho e renda entre outras.

Em análise aos dados fornecidos pelo Cad único, no município de Sagrada Família no ano de 2016, 12 crianças de 0 a 6 anos receberam Bolsa Família, sendo destas 7 (sete) crian- ças consideradas em situação de extrema pobreza, e 5 (cinco) em situação de pobreza.

2.4 [bookmark: _TOC_250023]Primeira Infância e eventual situação de risco e vulnerabilidade social

Referente à situação de vulnerabilidade social o Comitê Intersetorial de Política Públicas para Primeira Infância juntamente com a equipe técnica do CRAS – Centro de Referência de Assistência Social avaliou a listagem de crianças de 0 a 6 anos de idade e concluiu que atual- mente das 131 (cento e trinta e uma) crianças, nessa faixa etária, 17 (dezessete) encontram-se em situação de vulnerabilidade ou risco social, representando um percentual de 12%.

Outras questões relevantes no que tange a situação de vulnerabilidade e risco social na Primeira Infância no município de Sagrada Família:

· Não há crianças entre 0 e 6 anos de idade portadoras de quaisquer deficiência;
· Não há crianças sem registro civil;
· Desde 2010 não há crianças em acolhimento institucional;



2.5 [bookmark: _TOC_250022]Atendimentos do Conselho Tutelar e registros de violação de Direitos

Conforme relatório dos atendimentos realizados pelo Conselho Tutelar de Sagrada Família - RS, nos anos de 2015 e 2016 não há denúncias de trabalho infantil e nem de abuso se- xual de 0 a 6 anos, chegado até ao Conselho Tutelar.
Segundo dados chegados ao Conselho Tutelar, tivemos durante esse período de 2014 há 2015, seis (6) casos de situação de vulnerabilidade em Sagrada Família.

2.6 [bookmark: _TOC_250021]Primeira Infância e Saúde

· Número de gestantes e de gestantes adolescentes: 9 gestantes, sendo uma delas adolescente.
· Percentual de mães com 6 consultas de pré-natal : 100%
· Taxa de mortalidade materna: 0%
· Taxa de mortalidade infantil: a partir de 2015 não houveram casos de mortali- dade infantil.
· Percentual de crianças de 0 a 4 meses com aleitamento materno exclusivo: 100%
· Crianças menores de 1 ano desnutridas: não ha casos de crianças desnutridas.
· Cobertura do calendário básico de vacinação da criança: 100%
· Cobertura do Programa Saúde da Família: 100%
· Cobertura de saneamento básico (água e esgoto): em nosso município há ape- nas a cobertura no tratamento de água na área urbana.
· Número de Unidades de Saúde e Hospitalares: 1 Unidade Básica de Saúde; não há hospitais.


2.7 [bookmark: _TOC_250020]Primeira Infância e Educação

Conforme informações prestadas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Des- porto e Turismo são ofertadas vagas para todas as crianças que se matricularem na Educação Infantil a partir do Maternal I, ou seja, 02 anos de idade, sendo que os dados atuais são os seguintes:


	Faixa Etária
	Atendimentos
	Turno

	4 anos á 1 anos
	Berçario
	M e T

	01 á 
	Maternal -1
	M e T

	02 anos – Maternal I
	Maternal -2
	M e T

	03 anos – Maternal II
	Jardim 
	M e T

	04 anos – Pré I
	Pré 1 B
	M eT

	05 anos – Pré II
	Pré 1 A
	M e T

	Total
	
	     79


Fonte: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo de Sagrada Família/RS, 2024.

3. [bookmark: _TOC_250019]REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS PARA PRIMEIRA INFÂNCIA

3.1 [bookmark: _TOC_250018]Assistência Social

A política de assistência social no município de Sagrada Família é planejada e executada pelo CRAS – Centro de Referência de Assistência Social. O CRAS presta os serviços de pro- teção social básica: PAIF – Serviço de Atenção Integral à Família; SCFV – Serviço de Con- vivência e Fortalecimento de Vínculos; e Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência e Idosas. Também realiza o Cadastro Único e a concessão de benefícios eventuais.

3.2 [bookmark: _TOC_250017]Saúde

A Secretaria de Saúde e Assistência Social do município está organizada de forma a contemplar os princípios e as diretrizes do SUS – universalidade de acesso, integralidade e equidade da atenção e controle social e, para tanto, utiliza-se da Estratégia de Saúde da Famí- lia, em que 100% da população está cadastradas para direcionar suas ações.
O Município de Sagrada Família conta com uma Unidade Básica de Saúde, por não dis- por de hospital no município, todos os atendimentos a população são realizados na unidade básica, sendo feitos atendimentos de demanda espontânea, demanda programada, primeiro atendimento a urgências e emergências e visitas domiciliares. A Estratégia de Saúde da Fa- mília busca alcançar o objetivo de ampliar cada vez mais o acesso e qualidade da atenção bá- sica em várias ações desenvolvidas, sendo que a cobertura alcançada é de 100% da população,

a equipe é composta por médicas, enfermeiras, odontóloga, psicóloga, farmacêutica, técnicas de enfermagem e agentes comunitários de saúde, os quais ofertam ações voltadas a prevenção e promoção de saúde de varias faixas etárias, inclusive entre a faixa etária de 0 a 6 anos de idade, conforme segue abaixo:
a) Vacinação: A vacinação é uma das medidas mais importantes de prevenção contra as doenças, portanto as vacinas são disponibilizadas gratuitamente para a população con- forme o calendário básico de vacinação.

	Cobertura do Calendário Básico de Vacinação da Criança (referente 2024)

	
US
	COORDENADORIA REGIONAL DE SAUDE
	
MUNICÍPIO
	
VACINA
	
Nº DE CRIANÇAS
	
PORCENTUAL ATINGIDO

	RS
	14 -DRS- IJUI
	SAGRADA FAMÍLIA
	BCG
	
	

	RS
	14 -DRS- IJUI
	SAGRADA FAMÍLIA
	DTP REF 1
	
	

	RS
	14 -DRS- IJUI
	SAGRADA FAMÍLIA
	DTP(tetra\penta)
	
	

	RS
	14 -DRS- IJUI
	SAGRADA FAMÍLIA
	Febre Amarela
	
	

	RS
	14 -DRS- IJUI
	SAGRADA FAMÍLIA
	Hepatite A
	
	

	RS
	14 -DRS- IJUI
	SAGRADA FAMÍLIA
	Hepatite B
	
	

	RS
	14 -DRS- IJUI
	SAGRADA FAMÍLIA
	Meningococica C
	
	

	RS
	14 -DRS- IJUI
	SAGRADA FAMÍLIA
	Penta
	
	

	RS
	14 -DRS- IJUI
	SAGRADA FAMÍLIA
	Pneumococica
	
	

	RS
	14 -DRS- IJUI
	SAGRADA FAMÍLIA
	Poliomelite
	
	

	RS
	14 -DRS- IJUI
	SAGRADA FAMÍLIA
	Rotavirus
	
	

	RS
	14 -DRS- IJUI
	SAGRADA FAMÍLIA
	Tetra Viral
	
	

	RS
	14 -DRS- IJUI
	SAGRADA FAMÍLIA
	Triplice Viral D1
	
	


Fonte: Ministério da Saúde - site: http://pni.datasus.gov.br, 2014

b) Pré-natal: O pré-natal tem extrema importância para garantir a saúde da mãe e do be- bê, e deve ser iniciado assim que a gravidez for confirmada, a fim de manter a integri- dade das condições de saúde dos mesmos. Estão sendo acompanhadas 9 gestantes sendo que 1 delas é uma adolescente de 15 anos, sendo que as mesmas tem 6 consultas
ou mais de atendimento de pré-natal. Durante toda a gravidez são realizadas consultas, exames laboratoriais e de imagem que visam identificar e tratar doenças que podem trazer prejuízos à saúde da mãe ou da criança.
As gestantes e seus companheiros participam do Grupo de Gestantes, no qual são orientados sobre diversos assuntos relevantes a este período, como por exemplo, a importância de manter uma alimentação saudável, parto normal, prática de atividades físicas e a importância de evitar álcool, fumo e outros tipos de drogas, amamentação, cuidados de higiene, alterações psicológicas na gestação, acompanhamento odontoló- gico, entre outros.
As consultas e vistas domiciliares são programadas com a médica e a enfermei- ra da estratégia da saúde da família, sendo acompanhadas mensalmente e quinzenal- mente dependendo de cada caso, a partir das 37 semanas as mesmas são encaminha- das ao obstetra que fará o parto, continuando com o acompanhamento dos profissio- nais da unidade e obstetra. Gestantes de auto risco são encaminhadas para obstetra pa- ra acompanhar e orientar, assim que for identificado o risco na gravidez. As puerperas e recém nascidos são acompanhados entre o 7º a 10º dia na unidade de saúde para a- valiar a saúde de cada individuo.
Não temos casos de mortalidade materna e infantil em nosso município, pois durante toda a gestação são passadas orientações, disponibilizado exames laboratori- ais e de imagem, as gestantes são conscientizadas dos cuidados que se deve ter na gravidez.

c) Puericultura: A puericultura tem extrema importância na promoção e proteção da sa- úde das crianças, através de uma atenção integral. Em cada consulta o médico ou en- fermeira solicita ao pais informações de como a criança se alimenta, se está sendo a- mamentada, se as vacinas estão em dia, uso de antiparasitários, desenvolvimento neu- ropsicomotor, condições de higiene etc. O acompanhamento do crescimento, através da aferição periódica do peso, da altura e do perímetro cefálico são indicadores das condições de saúde das crianças.
Realizadas visitas domiciliares, as consultas são programadas sendo que crian- ças de 0 a 1 ano são acompanhadas mensalmente, crianças de 1 a 2 anos trimestral- mente e acima disso, acompanhadas semestralmente.
No momento 4 crianças de 0 a 4 meses acompanhadas e estão em aleitamento materno exclusivo. Não há nenhuma criança menor de 1 ano desnutrida.

d) Atendimento psicológico: Ao ser identificado na criança comportamentos diferentes dos habituais, como por exemplo, a criança muito quieta, tímida, triste e com dificul- dade de fazer amigos, bem como aquelas excessivamente agitadas; crianças que deso- bedecem, adoecem com frequência, que apresentam dificuldade de concentração e a- prendizagem, ou ainda que passam ou passaram por situações de violência ou negli- gência, podem ser encaminhadas para atendimento psicológico, seja por iniciativa dos pais, médicos, professores ou demais profissionais da saúde.
Sabe-se que há alguns acontecimentos na vida de uma criança que podem ser determinantes para o desencadeamento de uma angústia ou dificuldade, como a morte ou adoecimento de algum membro da família, a separação dos pais, o casamento de um dos pais, o nascimento de um irmão, a mudança de cidade ou escola, ter sofrido ou presenciado algum tipo de violência, entre outros. Enfim, são muitos os fatores que influenciam a saúde  psicológica da criança.
A psicoterapia infantil promove o exercício da observação, identificação e compreensão da problemática apresentada pela criança. Ao longo do processo os pais poderão ter maiores condições de identificar as dificuldades de seus filhos e também suas potencialidades. O psicólogo orienta os pais a respeito das expectativas que tem com relação aos sintomas e sentimentos da criança em questão. A psicoterapia infantil é um momento no qual a criança é escutada e acolhida nas suas dificuldades, podendo expressar seu universo psíquico e encontrar formas de comunicar sentimentos como raiva, saudade, tristeza, frustração, medo, ansiedade, amor, entre outros.
O propósito desse trabalho é também fornecer condições aos pais ou responsá- veis para que possam interagir e participar ativamente da vida da criança no sentido de sua melhora, ou seja, restabelecimento de sua saúde mental. As relações familiares entre pais e filhos podem ser marcadas por desobediência, birras, desentendimentos, discussões, brigas e punições o que acarreta em muito sofrimento para ambos. Essas condições podem desencadear nos pais sentimentos de culpa, arrependimento e inse- gurança quanto à educação dos filhos. Desse modo, os pais também encontram na psicoterapia recursos para lidar com as dificuldades da criança.



e) Saúde Bucal: Uma boa higiene bucal é uma das medidas mais importantes que se po- de adotar para manter dentes e gengiva saudáveis. A unidade de saúde conta com uma equipe de saúde bucal com uma profissional odontóloga e uma auxiliar de consultório dentário, as quais atendem coletivamente e individualmente crianças e gestantes. Par- ticipam dos grupos de gestantes passando orientações sobre os cuidados bucais com o bebe e as dentições, cuidados com a limpeza bucal. Atendimentos individuais com as gestantes durante a gestação, tratamentos odontológicos, aplicação de flúor, orienta- ções alimentares e os cuidados bucais, principalmente gengivites.
A partir de 01 ano de idade as crianças são encaminhadas pelo profissional médico para avaliação e tratamento, se necessário. Quando as crianças entram na Pré- Escola, com 4 anos de idade, se faz escovações com aplicação de flúor, palestras, fil- minhos educativos, cantos sobre os dentinhos e exames da cavidade bucal anualmente. Para aqueles que necessitarem é agendado avaliação individual e tratamento odontoló- gico, sendo acompanhadas as crianças do Pré até o 9º ano da vida escolar (fundamen- tal). Vale ressaltar que crianças que não foram citadas acima, ou seja, que não se en- quadram em idade escolar são atendidas quando for solicitado atendimento pelos pais.

f) Saneamento Básico: Nosso município não conta com coleta e tratamento de esgoto, mas é realizado sistema de abastecimento de água, através de 24 SAC (poços artesia- nos), para o atendimento da população, sendo que as águas do perímetro urbano rece- bem tratamento de cloro e flúor, para melhorar a qualidade da água ofertada a popula- ção. Vale ressaltar que as escolas do município estão situadas na rede urbana, e tam- bém possuem água tratada.

3.3 [bookmark: _TOC_250016]Educação

Referente às instituições de ensino existentes no município de Sagrada Família, a popu- lação pode contar com três escolas públicas: Escola Municipal de Ensino Fundamental de Educação Infantil Recanto Feliz  ,  Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental Paulo Freire e Escola Estadual de Ensino Médio Olimpio Garibaldi Vilarinho.

O município o possui creche, porém oferece atendimento a partir do bercário partir de (0 á 4 anos de idade  em turno integral durante o dia todo. Este atendimento é ofertado na Escola Muniicipal de Ensino Fundamental de Educação Infantil Recanto Feliz.

Com base em dados das matrículas escolares referente ao mês de fevereiro de 2014, constatou-se que 100% das crianças entre 4 e 6 anos de idade estão matriculadas e frequen- tando a escola (informações referente a rede municipal e estadual).

3.4 [bookmark: _TOC_250015]Entidades de atendimento à Primeira Infância

O município não possui entidades de atendimento à Primeira Infância.

3.5 [bookmark: _TOC_250014]Controle Social – COMDICA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sagrada Família, criado pela Lei Municipal n° 305/99 de 06 de Agosto de 1999. Confrere alterações pela Lei Municipais de nº 396/2001 de 24 de |Outubro de 2001 e a Lei nº 438 de 11 de Dezembro de 2002 com suas respectivas alteraçôes.
O COMDICA de Sagrada Família é órgão deliberativo, controlador e de cooperação go- vernamental, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, com a finalida- de de auxiliar a Administração na orientação, deliberação e controle da Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

3.6 [bookmark: _TOC_250013]Conselho Tutelar

O Conselho Tutelar, encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, foi criado pela Lei Municipal n° criado pela Lei Municipal n° 305/99 de 06 de Agosto de 1999. Confrere alterações pela Lei Municipais de nº 396/2001 de 24 de |Outubro de 2001 e a Lei nº 438 de 11 de Dezembro de 2002 com suas respectivas alteraçôes.

O Conselho Tutelar de Sagrada Família é órgão permanente e autônomo, não jurisdicio- nal, integrante da administração pública local, vinculado a Secretaria Municipal de  Assistência Social, composto por 5 (cinco) membros escolhidos pela população local.

O atendimento ao público ocorre de segunda a sexta-feira, no horário das 08 horas às 12 horas e das 13 horas às 14 horas em sua sede, com plantões de 24 horas e também nos fi- nais de semana.
Conforme o Art. 136 do ECA, são atribuições deste órgão:
I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, apli-
cando as medidas previstas no art. 101, I a VII;
II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no art. 129, I a VII;
III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:
a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, previ- dência, trabalho e segurança;
b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento injustifica- do de suas deliberações.
IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração admi- nistrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;
V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;
VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as previs- tas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;
VII - expedir notificações;
VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quan- do necessário;
IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;
X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos pre- vistos no art. 220, § 3º, inciso II, da Constituição Federal;
XI - representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda ou suspensão do pátrio poder.
XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente junto à família natural. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009).
XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de di- vulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crian- ças e adolescentes. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014).
Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009).
O Conselho Tutelar recebe as denúncias na sede ou por telefone (anônimas). Em se- guida é efetivado um registro, averiguado a situação e adotados os encaminhamentos necessá- rios, tais como: orientação, aconselhamento, encaminhamento e acompanhamento dos casos, além disso, também requisitar serviços públicos e proceder com encaminhamentos ao Minis- tério Público.



3.7 [bookmark: _TOC_250012]Rede de Apoio a Escola

A Rede de Apoio à Escola foi criada  em 05 de julho do ano de 2012.No Inicio era coordenada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Equipe Técnica do CRAS, Representantes das escolas municipais e Estatual,  Conselho Tutelar, Secretaria Muniicpal de Saúde, Secretaria de Obras,  Conselho Municipal de Educação – CME, Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e Adolescentes – COMDICA, Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, Secretaria de Saúde e Assistência Social e Brigada Militar. A coordenação dos trabalhos ficou sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação. A Rede de Apoio tem como principal objetivo garantir o sucesso e a permanência na escola através de um trabalho coletivo, que considera fundamental a participação cidadã. Os encontros são realizados semestralmente ou quando ocorre uma necessidade urgente, mas cabe salientar que Sagrada Família encontra-se em situação privilegiada face  a poucas fichas FICAI – Ficha de Comunicação de Aluno Infrequente encaminhadas.


4. [bookmark: _TOC_250011]EIXOS OPERATIVOS

Os eixos são entendidos como a matriz que orienta a execução do presente plano. Para tanto, são traçados objetivos, metas, ações e o período em que deverão ocorrer cada um des- tes, e ainda, qual será o órgão responsável pela efetivação.
Optou-se por períodos de execução, são eles:

· 1° Período – 2024 – 2029;
· 2° Período – 2030 – 2032;
· 3° Período – 2033 – 2036;



EIXOS EXTRATÉGICOS

EIXO 1 - CRIANÇA COM SAÚDE

Diretriz 01 - Prevenção da gravidez na adolescência e universalização do atendimento a gestante.


	Nº
	OBJETIVO
	AÇÃO
	RESPONSÁVEL
	PRAZO

	1
	Disponibilizar exames e pré-natal de qualidade a todas as gestantes
	Disponibilização do teste de HIV rápido nas unidades de atendimento
	Saúde
	Contínuo 2024
-2034

	
	
	Realização das sete consultas mínimas de pré-natal das gestantes
	Saúde
	Contínuo 2024
-2034

	
	
	Promoção do acesso a todos os exames pertinentes ao pré- natal
	Saúde
	Contínuo 2024
-2034

	
	
	Incentivo ao parto natural com segurança para reduzir as  taxas de cesáreas
	Saúde
	Contínuo 2024
-2034

	2
	Proporcionar encontros de gestantes fortalecendo o acesso de direitos e deveres na gestação
	Realização de grupos de gestantes periódicos
	Saúde, PIM, Assistência Social.
	Contínuo 2024
-2034

	3
	Reduzir o número de adolescentes grávidas
	Realização de palestras, oficinas e rodas de conversa com adolescentes sobre os metodos contraceptivos e DSTs.
	Saúde, Educação, Assistência Social.
	Anual 2024-
2034 

	
	
	Palestras sobre os riscos de uma gravidez na adolescência
	Saúde
	Anual	2024-
2034




Diretriz 02 - Promoção do atendimento a todas as crianças do grupo de 0 a 6 anos.




	Nº
	OBJETIVO
	AÇÃO
	RESPONSÁVEL
	PRAZO

	1
	



Erradicar a desnutrição e as anemias carências
	Realização de campanhas de informação, educação e comunicação para uma alimentação adequada em quantidade e qualidade.
	Saúde,	Educação, COMDICA.
	Anual	2024-
2034

	
	
	Promoção de práticas alimentares e estilos de vida saudáveis na escola e na família
	Saúde,	Educação, Assistência Social.
	Anual	2024-
2034

	
	
	Distribuição de sulfato ferroso, vitaminas e sais minerais na Farmácia Básica.
	Saúde
	Contínuo 2024
-2034

	2
	

Promover a saúde mental de crianças
	Realização da busca ativa de crianças com indicação de deficiência
	Saúde, Assistência Social.
	Continuo2024- 2034

	
	
	Implementação e fortalecimento de programas dirigidos às crianças com deficiência ou com transtornos globais do desenvolvimento
	Saúde, Educação, Assistência Social.
	Continuo 2024
-2034

	
	
	Disponibilidade de profissionais para o atendimento especializado em crianças com deficiências.
	Saúde
	Continuo 2024
-2034

	3
	
Prevenir o sobrepeso e doenças na primeira infância
	Dinamização da semana do aleitamento materno Agosto Dourado.
	Saúde, Assistência Social.
	Todo mês de Agosto 2024-
2034

	
	
	Ampliação do número de crianças em aleitamento materno exclusivo
	Saúde
	Anual 2024-
2034

	4
	Ofertar e manter o cronograma vacinal
	Criação do calendário anual de campanhas informativas
	Saúde, COMDICA
	Até Dezembro de 2024




EIXO 2 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Diretriz 03 - Universalização da Educação Infantil - creche e pré-escola - gratuita e de qualidade

	Nº
	OBJETIVO
	AÇÃO
	RESPONSÁVEL
	PRAZO

	1
	



Ampliar a matrícula na Educação Infantil
	Disponibilização de transporte escolar com segurança, para atender a demanda.
	Educação
	Contínuo
2024-2034

	
	
	Realização de busca ativa para identificar e matricular crianças com deficiência na rede de ensino
	Educação, Assistência social.
	Contínuo
2024-2034

	
	
	Promover a formação continuada de todos os operadores da Educação Infantil, docentes e não docentes com foco no desenvolvimento integral da criança.
	Educação, Administração
	Continuo 2024-2034

	
	
	Ampliar na rede municipal, o número de profissionais para atender a demanda de educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidade ou superdotação, garantindo a oferta de professoras (es) do atendimento educacional especializado, profissionais de apoio ou auxiliares
	Educação, Administração
	Continuo 2024-2034

	2
	Disponibilizar merenda escolar adequada e de qualidade
	Elaboração do cardápio, considerando a faixa etária da 1º infância, incluindo as demandas individuais. 
	Educação
	Mensal 2024
-2034

	
	
	Fortalecimento do CAE – Conselho de Alimentação Escolar
	Educação
	Bimestral 2024-2034






EIXO 3 - ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA, COMUNIDADE E CRIANÇAS.
Diretriz 04 - Definição de estratégias e mecanismos que fortaleçam os vínculos familiares.


	Nº
	OBJETIVO
	AÇÃO
	RESPONSÁVEL
	PRAZO

	1
	





Promover a família como espaço adequado para o desenvolvimento da criança
	Realização da busca ativa das famílias em situação de vulnerabilidade para a construção de práticas sociais que ofereçam melhor qualidade de vida
	Assistência Social, Saúde, COMDICA, PIM
	Contínuo 2024-
2034

	
	
	Utilização dos espaços da comunidade tais como: unidades de saúde, educação, igrejas, associações de moradores, para encontros com grupos de famílias.
	Assistência Social, Saúde, Educação, COMDICA
	A partir de 2024

	
	
	Promoção de ações de valorização do núcleo familiar, através de campanhas informativas sobre os serviços de apoio à família disponibilizada pelo Município.
	Assistência Social, Saúde, COMDICA
	Anual 2024-
2034

	
	
	Qualificação dos profissionais dos CRAS e CT sobre a valorização da unidade familiar e suas interfaces como lócus próprio de identidade social
	Assistência Social
	Contínuo 2024-
2034

	2
	
Realizar ações de estímulo e fortalecimento dos vínculos familiares para crianças em situação de acolhimento institucional.
	Atuação, junto ao CT, para a localização de membros da família extensa e ampliada de criança trabalhando a prevenção não ser necessário à acolhida institucionalmente.
	Assistência Social, CT.
	Continuo2024- 2034

	
	
	Acompanhamento da família quando do retorno da criança para o convívio familiar.
	Assistência Social, CRAS, Saúde, Educação.
	Contínuo 2024-
2034

	3
	Atualizar o mapeamento das crianças de até 6 anos com deficiência, beneficiarias do BPC no Município
	Realização do diagnóstico constante das crianças beneficiaria e de suas famílias.
	Assistência Social.
	Contínuo2024- 2034

	
	
	Realização da busca ativa de crianças aptas a receber o BPC
	Assistência Social.
	Continuo 2024-
2034

	4
	Inserir as famílias em situação de risco em programas socioassistenciais
	Verificação das condições de vulnerabilidade de famílias cadastradas no Município

	Assistência Social.
	Continuo 2024-2034

	
	
	Ampliar o acesso de criança de 0 á 6 anos de idade no Serviço de Convivência e Fortalecimento - SCFV
	Assistencia Social
	Contínuo 2024 -2034







Diretriz 05 - Inserção da criança na comunidade

	Nº
	OBJETIVO
	AÇÃO
	RESPONSÁVEL
	PRAZO

	1
	


Valorizar os espaços comunitários para o desenvolvimento da criança
	Promoção de ações que evidenciem as características culturais da comunidade.
	Assistência Social, Educação, Esporte e Cultura.
	Anual 2024-
2034

	
	
	Disponibilização dos espaços da escola para ações de caráter coletivo e comunitário
	Assistência Social, Educação.
	Contínuo 2024-
2034

	
	
	Promoção de atividades que fortaleçam o sentimento de pertencimento comunitário
	Assistência Social, Educação, Saúde.
	Contínuo 2024-
2034

	2
	
Integração entre família, comunidade e criança nos espaços públicos.
	Valorização dos espaços permanentes de participação das relações familiares e de sua integração com a comunidade.
	Assistência Social, Educação, Saúde.
	A partir de 2024

	
	
	Realização do dia da Convivência Familiar e Comunitária na sede e nas Zonas rurais do Município
	Assistência Social, Educação, Saúde COMDICA, PIM
	Anual a partir de 2024



EIXO 4 - ATENÇÃO A CRIANÇA EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE
Diretriz 06 – Garantir e dar condições para o exercício dos direitos e da cidadania na Primeira Infância.

	Nº
	OBJETIVO
	AÇÃO
	RESPONSÁVEL
	PRAZO

	1
	











Garantir o acesso aos serviços públicos dispostos neste plano a todas as crianças em situação de vulnerabilidade
	Integrar e estruturar redes de serviços públicos, de acordo com as especificidades territoriais, para gestantes, crianças de 0 a 6 anos e suas famílias, especialmente as que se encontram em situação, violência, extrema pobreza e/ou com deficiência.
	Saúde, Educação, Assistência Social.
	A partir de 2025

	
	
	Criar e programar protocolos territoriais de atuação em rede, que envolvam a comunidade, para a realização da busca ativa de gestantes e crianças que não acessam os serviços públicos.
	Saúde, Educação, Assistência Social.
	A partir de 2025

	
	
	Capacitar 100% das equipes de atendimento direto e abordagem para atuarem de acordo com os protocolos de busca ativa e atendimento da população na primeira infância e suas famílias.
	Saúde, Educação, CT, Assistência Social.
	A partir de 2025

	2
	




Articular as políticas para a primeira infância às políticas da agenda do desenvolvimento sustentável
	Integrar os programas de combate à pobreza aos protocolos de atendimento na primeira infância, a fim de reduzir a vulnerabilidade das crianças de 0 a 6 anos e suas famílias.
	Saúde, Educação, CT, Assistência Social.
	Anual a partir de 2024

	
	
	Integrar os programas de habitação aos protocolos de atendimento na primeira infância, a fim de reduzir a vulnerabilidade das crianças de 0 a 6 anos e suas famílias.
	Saúde, Educação, CT, Assistência Social.
	Anual a partir de 2024

	
	
	Integrar os programas de prevenção e tratamento do abuso de drogas e álcool aos protocolos de atendimento na primeira infância.
	Saúde, Educação, CT, Assistência Social.
	Contínuo 2024-
2034













Diretriz 07 - Reduzir o número de crianças de 0 a 6 anos em regime de acolhimento institucional.

	Nº
	OBJETIVO
	AÇÃO
	RESPONSÁVEL
	PRAZO

	1
	Promover ações asseguradoras dos direitos básicos fundamentais para o convívio familiar e comunitário
	Realização da busca ativa das famílias que geram a ocorrência de atenção à criança, buscando soluções para reintegração familiar.
	Assistência Social, CT, COMDICA.
	A partir de 2024

	2
	


Articular junto ao Sistema de Justiça, para que no prazo máximo de 2 anos, seja definida a situação de uma criança no acolhimento
	Atualização do Plano Individual de Atendimento (PIA) das crianças institucionalizadas
	Assistência Social
	A partir de 2024

	
	
	Disponibilização da equipe profissional para acompanhamento e articulação com o Sistema de Justiça
	Assistência Social
	A partir de 2024

	
	
	Garantia do restabelecimento do vínculo familiar e comunitário de 100% das crianças abrigadas.
	Assistência Social
	Contínuo 2024-2034

	3
	Manter os vínculos familiares de crianças em acolhimento
	Promoção do regime de visitas às famílias das crianças em acolhimento
	Assistência Social
	A partir de 2024

	4
	Promover o atendimento psicológico para as crianças vítimas de violência e em acolhimento
	Disponibilização do atendimento por profissional de psicologia
	Assistência Social, Saúde
	Contínuo 2022-2032



EIXO 5 - DIREITO DE BRINCAR

Diretriz 08 - Garantir a todas as crianças de 0 a 6 anos, o direito de brincar.


	Nº
	OBJETIVO
	AÇÃO
	RESPONSÁVEL
	PRAZO

	1
	
Realizar o diagnóstico para identificação dos espaços públicos disponíveis, governamentais e comunitários, do brincar das crianças de até seis anos.
	Verificação do quantitativo de espaços disponíveis
	Esporte e Cultura, Infraestrutura.
	A partir de 2025

	
	
	Avaliação da qualidade dos espaços e a possibilidade de adequá-los a faixa etária
	Saúde, Educação, Assistência Social.
	A partir de 2025

	
	
	Buscar junto às outras esferas governamentais, recursos para a construção de espaços específicos para crianças.
	Esporte e Cultura, Assistência social, Infraestrutura, Finanças.
	A partir de 2025

	2
	







Construir espaços para o lazer de crianças na primeira infância
	Preservação dos espaços lúdicos, culturais e de lazer para aumentar gradualmente a oferta.
	Esporte e Cultura, Infraestrutura, Assistência social.
	Contínuo 2024-2034

	
	
	Disseminação de brinquedotecas nas escolas
	Educação
	Anual a partir de 2024

	
	
	Preservação dos espaços destinados à primeira infância, com a contribuição das famílias.
	Esporte e Cultura, Infraestrutura, Assistência social.
	Contínuo 2024-2034

	
	
	Possibilitar o acesso das crianças em eventosculturais voltados a faixaetaria equivalente e que, preferencialmente estejam acompanhados pelos seus responsaveis.
	Educação, Assistência Social.
	Contínuo 2024-2034

	
	
	Valorização e resgate das antigas brincadeiras das comunidades do Município.
	Educação, Assistência Social.
	A partir de 2024

	
	
	Desenvolver açoes durante a Semana do Bebê visando a sensibilização das famílias, dos cuidadores, e sociedade em geral sobre a importância do brincar para o desenvolvimento integral.
	 Educação, Assistência Social e Saude.
	Continuo 2024 – 2034.

	
	
	Ampliar a oferta de espaços ludicos e acessiveis para atividides fisicas e esportivas nos espaços publicos considerando as especificidades da primeira infancia, o princípio do livre brincar e a convivencia intergeracional. 
	Educação, Assistência Social e Saúde.
	Continuo 2024 – 2034.





EIXO 6 - A CRIANÇA E O ESPAÇO - A CIDADE E O MEIO AMBIENTE

Diretriz 09 - Garantir a todas as crianças, na primeira infância, espaços seguros para o seu desenvolvimento.

	Nº
	OBJETIVO
	AÇÃO
	RESPONSÁVEL
	PRAZO

	1
	






Fortalecer o direito da criança aos espaços públicos, tornando o ambiente da cidade mais acolhedor para as crianças de 0 a 6 anos.
	Estimular a criação e revitalização de espaços urbanos, ociosos ou não, tornando-os áreas verdes ou praças com espaço de brincar acessíveis, prevendo mecanismos que garantam sua preservação, a fim de promover a integração família/criança/natureza.
	Administração, Finanças
	Até 2034

	
	
	Sensibilizar a sociedade sobre os mecanismos de exclusão e invisibilidade das crianças na primeira infância no espaço público, a fim de ampliar a percepção sobre a importância de espaços acessíveis adequados a primeira infância.
	Assistência Social, COMDICA
	Contínuo 2024-
2034

	2
	Ampliar os espaços para crianças da primeira infância nas praças existentes, com parquinhos e brinquedos adequados à idade das mesmas.
	Identificação dos espaços já existentes, destinados ao público alvo, em praças públicas.
	Infraestrutura, Educação, Assistência Social.
	A partir de 2025

	
	
	Adequação dos espaços públicos para crianças até seis anos de idade.
	Infraestrutura, Educação
	Até 2025

	3
	Incluir no currículo da Educação Infantil da rede pública municipal atividades pedagógicas, nas praças e demais locais públicos, próximos ou não da unidade escola.
	Definição de projetos de integração das crianças ao ambiente urbano.
	Educação, infraestrutura, Esporte e Cultura.
	A partir de 2025

	
	
	Instituição do dia municipal do brincar.
	CMDCA, Educação Administração, Assistência Social.
	Anual 2025 á 2034.













EIXO 7 - ATENDENDO A DIVERSIDADE

Diretriz 10 - Promoção da inclusão em sentido amplo, como ferramenta de defesa dos direitos de crianças ainda na primeira infância.


	Nº
	OBJETIVO
	AÇÃO
	RESPONSÁVEL
	PRAZO

	1
	Programar cursos e oficinas de aperfeiçoamento dos profissionais da Educação Infantil, sobre a diversidade étnico-racial e o papel da Educação na promoção da igualdade.
	Criação de material específico e adequado para o trabalho sobre a temática com as crianças
	
Educação
	
A partir de 2024

	
	
	Construção de uma agenda sobre a temática.
	CMDCA,
Educação
	A partir de 2024

	
	
	Preparação de recursos para serem trabalhados na rotina escolar de enfrentamento ao preconceito.
	Educação, Saude e Assistência.
	A partir de 2024

	2
	

Adquirir brinquedos e outros materiais pedagógicos para a Educação Infantil, observando as representações étnicas, religiosas, etc.
	Inclusão nas salas multifuncionais das unidades da Educação Infantil, bonecas de todas as etnias, personagens negros e jogos expressivos da diversidade.
	
Educação
	

A partir de 2024

	
	
	Adoção de estratégias de valorização da diversidade na rotina escolar.
	Educação
	A partir de 2024

	3
	Programar decoração nas unidades de saúde, de assistência social e de Educação Infantil que contemple a pluralidade étnica brasileira.
	
Disponibilização de materiais específicos sobre o respeito à diversidade para colocação nas unidades
	
Educação, Assistência Social.
	

A partir de 2025

	4
	Produzir material impresso para os profissionais de saúde sobre as fragilidades de saúde da população negra.
	
Assegurar a equidade no  atendimento de todas as crianças.
	

Saúde
	
A partir de 2024

	5
	Implantar oficina de musicalização com diversos instrumentos ritmicos e harmonicos na faixa etaria até (6 ) anos.
	 Oficinas para crianças com acesso ao manuseio de instrumentos musical. Viabilidade de banda musical infantil.
	Educação e Assistência Social.
	 Contínuo 2034






EIXO 8 - ENFRENTANDO A VIOLÊNCIA CONTRA AS CRIANÇAS

Diretriz 11 - Fortalecer a rede de proteção para enfrentamento e combate de toda forma de violência praticada contra a criança na primeira infância.


	Nº
	OBJETIVO
	AÇÃO
	RESPONSÁVEL
	PRAZO

	1
	Criar e fortalecer redes locais de atenção às crianças e suas famílias no tocante ao enfrentamento da violência doméstica.
	Mobilização da sociedade através de campanhas, informes, para colocar as crianças a salvo de todas as formas de violências.
	COMDICA, CT,
Assistência Social, Educação, Saúde.
	
A partir de 2024

	
	
	Qualificação do atendimento das crianças vítimas de violência doméstica
	COMDICA, CT,
Assistência Social, Educação, Saúde.
	A partir de 2024

	2
	

Qualificar o fluxo e o monitoramento de atendimento/acompanhament o da criança no SGD, através de um banco de dados específico e/ou alimentação dos dados do Sipia.
	Promoção e fortalecimento do Sipia.
	COMDICA, CT,
Assistência Social.
	Até 2024

	
	
	Realização de uma articulação eficiente entre a rede de proteção, a rede de atendimento, escolas de educação infantil, conselho tutelar e famílias, para coleta de dados.
	
COMDICA, CT,
Assistência Social, Educação, Saúde.
	Até 2024

	
	
	Continuar registrando as demanadas pelo conselho tutelar, sobre as  notificações de violências.
	
COMDICA, CT
	Até 2034

	3
	Atualizar permanente os profissionais da educação, saúde e assistência social, membros do conselho tutelar, delegacia e demais atores do SGD para prevenir, identificar, tratar e encaminhar os casos de violência contra crianças.
	Criação de projeto específico para capacitação permanente dos operadores que atuam na linha de atendimento às crianças vítimas de violência.
	
COMDICA, CT,
Assistência Social, Educação, Saúde.
	

A partir de 2025

	4
	Promover campanhas municipais de sensibilização para prevenção e enfretamento à violência, nas diferentes formas, em alinhamento com as campanhas estaduais e nacionais.
	Realização de eventos específicos voltados para o enfrentamento e combate à violência.
	
COMDICA, CT,
Assistência Social, Educação, Saúde.
	
Contínuo 2024-2034

	
	
	Elaborar material informativo para pais e cuidadores com foco em estratégias para a educação não violenta.
	
COMDICA, CT,
Assistência Social, Educação.
	
A partir de 2023





EIXO 9 - ASSEGURANDO O DOCUMENTO DE CIDADANIA A TODAS AS CRIANÇAS
Diretriz 12 - Garantia de acesso e efetivação de documentos pessoais a todas as crianças logo após o nascimento.

	Nº
	OBJETIVO
	AÇÃO
	RESPONSÁVEL
	PRAZO

	1
	Divulgar e orientar as famílias para o acesso de Documentação pessoal de crianças.
	Encaminhar às demandas de acesso a documentação pessoal junto aos setores responsáveis,
	Assistência, Educação, COMDICA e CT.
	
A partir de 2024

	
	
	Articulação entre CRAS e Estratégia de Saúde da Família para localização de crianças sem documentação. 
	CMDCA, CT,
Assistência Social, Educação, Saúde.
	Contínuo 2024-2034




EIXO 10 - PROTEGENDO AS CRIANÇAS CONTRA A PRESSÃO  CONSUMISTA
Diretriz 13 - Proteger as crianças das ações mercadológicas para consumo desenfreado.



	Nº
	OBJETIVO
	AÇÃO
	RESPONSÁVEL
	PRAZO

	1
	Incentivar que as escolas de Educação Infantil introduzam, como conteúdo transversal, o tema do consumo responsável e consciente.
	Promoção da abordagem da temática com os alunos de forma lúdica
	
Educação
	Contínuo 2024-2034

	
	
	Inserção da temática nas reuniões de pais
	
Educação
	Contínuo 2024-2034

	2
	Sensibilizar, através de campanhas, oficinas e palestras, os educadores e os estabelecimentos de Educação Infantil para consumismo na infância e a sustentabilidade do planeta.
	Promoção de campanhas junto às famílias sobre os valores e hábitos da sociedade de consumo e de seus próprios hábitos de consumo.
	


Educação
	Anual 2024-2034

	
	
	Demonstração, através de material impresso, do prejuízo do excesso de vaidade e o estímulo ou incentivo dos pelas crianças, de recursos destinados ao público adulto.
	Educação
	Contínuo 2024-2034





EIXO 11 - CONTROLANDO A EXPOSIÇÃO PRECOCE AOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO
Diretriz 14 - Assegurar uma infância saudável e adequada ao desenvolvimento no tocante ao respeito da imagem.

	Nº
	OBJETIVO
	AÇÃO
	RESPONSÁVEL
	PRAZO

	1
	


Promover o debate sobre a exposição precoce de crianças à mídia.
	Informar e sensibilizar a sociedade e as famílias sobre os efeitos nocivos da exposição precoce de crianças na primeira infância aos meios de comunicação.
	COMDICA,
Educação, CT, Assistência Social.
	
Anual 2024-2024

	
	
	Inserção da temática nas rodas de conversas nas escolas.
	Educação.
	A partir de 2024

	2
	Estabelecer no plano de trabalho dos profissionais da educação, a reflexão com os pais acerca dos males que o excesso da mídia pode causar.
	Introdução da temática no programa de formação continuada dos docentes.
	Educação.
	A partir de 2025

	
	
	Valorização das brincadeiras que estimulem o movimento e a imaginação, como “faz-de- conta”, excursões, teatros de bonecos, de fantoches.
	Educação, Esporte e Cultura.
	A partir de 2025

	3
	Promover debates públicos sobre a qualidade da mídia dirigida às crianças, observando a importância dos programas educativos que respeitem as etapas e características do desenvolvimento infantil.
	Articulação das ações com outras secretarias e entidades da sociedade civil.
	

COMDICA,
Educação, CT.
	
A partir de 2024















EIXO 12 - EVITANDO ACIDENTES NA PRIMEIRA INFÂNCIA

Diretriz 15 - Reduzir, drasticamente, os acidentes na Primeira Infância.

	Nº
	OBJETIVO
	AÇÃO
	RESPONSÁVEL
	PRAZO

	1
	

Realizar campanhas educativas, informativas e de comunicação à população, abordando a importância da prevenção de acidentes para uma infância saudável.
	Inserção da Educação de Trânsito, de forma constante e não pontual na Educação Infantil.
	
Assistência Social, Educação.
	

A partir 2024

	
	
	Inserção nos cursos de formação inicial e continuada dos professores, buscando parceria com os órgãos que atuam no trânsito da cidade.
	Educação. 
	A partir 2024

	
	
	Orientação e sensibilização dos pais e responsáveis por crianças, sobre prevenção de acidentes desde o início da gestação.
	Educação, Saúde, Assistência Social.
	A partir de 2024

	2
	Inserir a temática prevenção de acidentes e primeiros socorros na formação continuada dos docentes e não docentes que atuam nas EMEIs.
	Promoção anual de curso de primeiros socorros para os profissionais que operam com crianças na primeira infância.
	
Educação, Saúde.
	
A partir de 2025


















5. [bookmark: _TOC_250006]AVALIAÇÃO

A avaliação será realizada pelo Comitê Intersetorial de Políticas Públicas para Primei- ra Infância, criado pela Portaria nº xx/2024, a qual realizará reuniões no mínimo a cada três anos ou conforme houver necessidade.
A avaliação será feita considerando os eixos propostos no plano e o prazo determinado para a realização de cada ação.

5.1 [bookmark: _TOC_250005]Eixo 1 - Proteção e Defesa dos Direitos da Primeira Infância

Verificar e avaliar as ações de acordo com as seguintes questões: 1 – Estão sendo fortalecidas as políticas públicas para Primeira Infância?
2 – Há quadro de profissionais da educação qualificado com curso superior em pedagogia?
3 – Foi estabelecido um Programa de Formação inicial e continuada dos profissionais de edu- cação infantil, com a colaboração da União, Estados e Municípios, inclusive das universida- des e institutos superiores de educação e organizações não-governamentais?
4 – Está sendo efetivo o atendimento a crianças de 0 a 5 anos em Escola de Educação Infan- til? Está sendo implantando progressivamente o atendimento em tempo integral para as cri- anças de 0 a 5 anos completos ou, segundo normas do sistema municipal de ensino?
5 – O acesso de todas as crianças portadoras de necessidades especiais em Escola de Educa- ção Infantil está sendo garantido?
6 – Todas as escolas de Educação Infantil estão cumprindo sua proposta pedagógica de acor- do com as diretrizes curriculares nacionais, e estão respeitando as políticas públicas da educa- ção especial e a diversidade cultural? E os projetos, estão sendo aplicados?
7 – Está sendo fornecido material pedagógico e equipamento adequado às faixas etárias e às necessidades do trabalho educacional, e representativo da diversidade étnico-cultural das cri- anças, segundo os padrões mínimos de infraestrutura?
8 – Verificar se está sendo zelado pela proteção das crianças em eventos culturais;
9 – Há proteção as crianças de até seis anos contra todas as formas de violência que coloquem em risco a sua integridade física e psicológica, nos âmbitos familiar, institucional e comunitá- rio?
10 – Está garantido o acesso ao pré-natal e puericultura de qualidade?

11 – Está sendo oferecido acompanhamento em saúde mental na primeira infância? 12 – Estão sendo adotadas medidas de proteção para crianças em risco de violência?
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5.2 [bookmark: _TOC_250004]Eixo 2 – Promoção dos Direitos da Primeira Infância

Verificar e avaliar as ações de acordo com as seguintes questões:

1 – Está sendo esclarecido à população acerca dos direitos das crianças de 0 a 6 anos de ida- de?
2 – O acesso das crianças e suas famílias nos serviços de assistência social está sendo amplia- do?
3 – A educação está universalizando o atendimento obrigatório na faixa de 4 e 5 anos?

4 – Houve ampliação da oferta de educação infantil de forma que 50% da demanda existente possa ser atendida?
5 – Estão sendo mantidas as propostas pedagógicas voltadas as necessidades da primeira in- fância, bem como aos valores sociais e culturais locais?
6 – A alimentação escolar para as crianças atendidas nos estabelecimentos públicos e conve- niados de educação infantil está sendo garantida, por meio de ação conjunta da União, dos Estados e dos Municípios?
7 – As crianças estão sendo envolvidas em atividades culturais que promovam a primeira in- fância e a cultura local?
8 – Tornaram-se eficientes e eficazes as ações desenvolvidas na promoção dos direitos da criança?
9 – O acompanhamento odontológico a partir dos 2 anos de idade está sendo garantido?

5.3 [bookmark: _TOC_250003]Eixo 3 – Protagonismo na Primeira Infância

Verificar e avaliar as ações de acordo com as seguintes questões:

1 – Está sendo estimulada a participação ativa das crianças de 0 a 6 anos de idade nas políti- cas públicas da Primeira Infância?
2 – Estão sendo promovidos espaços de formação para as famílias envolvidas na comunidade escolar para o acompanhamento de seus filhos?
3 – Está havendo participação, com ações de educação infantil, de programas desenvolvidos pelos setores de assistência social, saúde, justiça e outros, voltados às famílias ou responsá- veis por crianças com idade entre zero e cinco anos?
4 – A efetiva participação das crianças na formulação de políticas públicas está sendo garanti- da?
5 – Os atendimentos com profissionais especializados estão sendo garantidos?

6 – Como está a identificação das situações de violência com as crianças?

7 – A rede de proteção está sendo fortalecida?
8 – Como estão sendo realizadas as ações de reflexão nas crianças, a qual estimula desde cedo a demonstração de opiniões públicas?


5.4 [bookmark: _TOC_250002]Eixo 4 – Controle Social na Primeira Infância

Verificar e avaliar as ações de acordo com as seguintes questões:

1 – O Comitê Intersetorial de Políticas Públicas para Primeira Infância está realizando reuni- ões para análise permanente em todas as áreas das políticas públicas envolvidas nas ações do PMPI?
2 – Saúde e Assistência Social estão participando ativamente do COMDICA e dos espaços públicos de discussão acerca da Primeira Infância?
3 – Está havendo divulgação permanentemente dos parâmetros de qualidade da educação in- fantil, visando ao apoio técnico-pedagógico para a melhoria da qualidade e à garantia do cumprimento dos padrões mínimos estabelecidos pelas diretrizes nacionais e estaduais?
4 – Foram implantados os conselhos escolares junto às escolas?

5 – Como está sendo realizado o fortalecimento e apoio das políticas públicas voltadas ao controle social?
[bookmark: _TOC_250001][bookmark: _TOC_250000]	
OBJETIVOS DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 


1. Erradicação da pobreza: Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares.
2. Fome zero e agricultura sustentável: Acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar e melhoria da nutrição e promover a agricultura sustentável.
3. Saúde e bem-estar: Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todas e todos, em todas as idades.
4. Educação de qualidade: Assegurar a educação inclusiva e equitativa e de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todas e todos.
5. Igualdade de gênero: Alcançar à igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e meninas.
6. Água potável e saneamento: Assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da água e saneamento para todas e todos.
7. Energia limpa e acessível: Assegurar o acesso confiável, sustentável, moderno e a preço acessível à energia para todas e todos.
8. Trabalho decente e crescimento econômico: Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas e todos.
9. Indústria, inovação e infraestrutura: Construir infraestruturas resilientes, promover a industrialização inclusiva e sustentável e fomentar a inovação.
10. Redução das desigualdades: Reduzir a desigualdade dentro dos países e entre eles.
11. Cidades e comunidades sustentáveis: Tornar as cidades e os assentamentos humanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis.

12. Consumo e produção responsáveis: Assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis.
13. Ação contra a mudança global do clima: Tomar medidas urgentes para combater a mudança climática e seus impactos.
14. Vida na água: Conservação e uso sustentável dos oceanos, dos mares e dos recursos marinhos para o desenvolvimento sustentável.
15. Vida terrestre: Proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos ecossistemas terrestres, gerir de forma sustentável as florestas, combater a desertificação, deter e reverter a degradação da terra e deter a perda de biodiversidade.
16. Paz, justiça e instituições eficazes: Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos e construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis.
17. Parcerias e meios de implementação: Fortalecer os meios de implementação e revitalizar a parceria global para o desenvolvimento sustentável


MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

O monitoramento e avaliação do PMPI/Sagrada Família é elemento fundamental para a garantia da sua efetivação, avanço e aplicabilidade.
Para a execução e a correção de possíveis obstáculos, as atividades de monitoramento e avaliação do PMPI/Sagrada Família serão contínuas e organizadas por relatórios, considerando os eixos definidos no Plano de Ação, direcionados pelo CMDCA em consonância com os demais atores envolvidos, uma vez que a responsabilidade pela proteção e garantia dos direitos das crianças é compartilhada entre poder público, sociedade e família.
O acompanhamento do PMPI/Sagrada Família, tanto pelo poder público, quanto pela sociedade, tem a finalidade primordial de medir avanços na sua execução e no alcance de suas metas e identificar se há necessidade de ajustes ou mudanças. Os mecanismos de monitoramento e avaliação do Plano devem basear-se na coleta sistemática de dados quantitativos e/ou qualitativos, que facilitem análises e que, possibilitem examinar possíveis resultados da implementação do PMPI/Sagrada Família para a garantia dos direitos e o desenvolvimento das crianças de 0 a 6 anos no Município.
Como este é um Plano que contem ações a serem executadas a curto, médio e longo prazo, num período de dez anos de 2024 a 2034, este será revisado anualmente, ou a qualquer tempo em caráter extraordinário caso haja necessidade apontada pelo monitoramento. Para subsidiar esta ação, técnicos de todas as Secretarias envolvidas na implementação do plano devem se apresentar como relatores setoriais, responsáveis pela coleta, sistematização, análise e apresentação de dados e informações sobre as ações que lhes competem.
O monitoramento da implementação do PMPI/Sagrada Família deve ser um processo contínuo, desenvolvido pela Prefeitura e acompanhado periodicamente pela Comissão Municipal Intersetorial.
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